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RESOLUÇÃO N° 02, DE 24 DE JULHO DE 2025 

 

 

Altera a Resolução nº 005/2023, de 06 de 
dezembro de 2023, que dispõe sobre o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Chopinzinho aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º O inciso II do caput e inciso I do parágrafo 1º do art. 23 da Resolução nº 005/2023, de 
06 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Chopinzinho, passam a vigorar com as seguintes alterações:   
 

Art. 23. ...  

(...)  

II - com direito a optar pelo subsídio de Vereador ou pela remuneração do cargo, 

quando nomeado para exercer cargo de Agente Político ou Cargo de Provimento 

em Comissão nos Gover-nos Federal, Estadual ou Municipal, sendo 

automaticamente licenciado; 

(...) 

§ 1º ... 

I - deverá ser protocolado na Câmara Municipal com no mínimo setenta e duas 

horas de antecedência do início do período solicitado para afastamento; 

 

Art. 2º Os parágrafos 2º e 4º do art. 24 da Resolução nº 005/2023, de 06 de dezembro de 

2023, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Chopinzinho, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:   
 

Art. 24. ... 

(...) 

§ 2º Durante o período em que exercer o mandato, o Vereador-suplente 

automaticamente assumirá as vagas do Vereador titular nas comissões 

permanentes e temporárias que fizer parte. 

(...) 

§ 4º Assiste ao suplente que for convocado, sem prejuízo de futuras convocações, 

o direito de se declarar impossibilitado de assumir o mandato mediante 

apresentação de declaração formalizada por protocolo no sistema eletrônico 

oficial de tramitação de documentos, em prazo não superior a quarenta e oito 
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horas contadas da comunicação formal de sua convocação, hipótese em que a 

Mesa convocará imediatamente o suplente subsequente. 

 

 

Art. 3º O parágrafo 5º do art. 25 da Resolução nº 005/2023, de 06 de dezembro de 2023, que 

dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Chopinzinho, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:    
 

Art. 25 ... 

(...) 

§ 5º O Vereador-suplente que não se apresentar para assumir o mandato até a 

sessão plenária ordinária subsequente à data da convocação, salvo em caso de 

impossibilidade de assumir o mandato nos termos do § 4º do art. 24 deste 

Regimento Interno, renunciará à condição de suplente ao mandato, não 

recebendo mais convocação posterior.  

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Chopinzinho, 24 de julho de 2025 

 
 
 

Lídia Posso  
Presidente   

 
Rosani Checelski  

1ª Secretária  

Registre-se e Publique-se 
(Documento assinado digitalmente nos termos da legislação vigente.)  
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
RESOLUÇÃO N° 02, DE 24 DE JULHO DE 2025

Altera a Resolução nº 005/2023, de 06 de
dezembro de 2023, que dispõe sobre o
Regimento Interno da Câmara Municipal de
Chopinzinho, Estado do Paraná.

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Chopinzinho aprovou e
eu promulgo a seguinte Resolução:
 
Art. 1º O inciso II do caput e inciso I do parágrafo 1º do art. 23
da Resolução nº 005/2023, de 06 de dezembro de 2023, que
dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Chopinzinho, passam a vigorar com as seguintes alterações:
 
Art. 23. ...
(...)
II - com direito a optar pelo subsídio de Vereador ou pela
remuneração do cargo, quando nomeado para exercer cargo
de Agente Político ou Cargo de Provimento em Comissão nos
Gover-nos Federal, Estadual ou Municipal, sendo
automaticamente licenciado;
(...)
§ 1º ...
I - deverá ser protocolado na Câmara Municipal com no
mínimo setenta e duas horas de antecedência do início do
período solicitado para afastamento;
 
Art. 2º Os parágrafos 2º e 4º do art. 24 da Resolução nº
005/2023, de 06 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o
Regimento Interno da Câmara Municipal de Chopinzinho,
passa a vigorar com as seguintes alterações:
 
Art. 24. ...
(...)
§ 2º Durante o período em que exercer o mandato, o Vereador-
suplente automaticamente assumirá as vagas do Vereador
titular nas comissões permanentes e temporárias que fizer
parte.
(...)
§ 4º Assiste ao suplente que for convocado, sem prejuízo de
futuras convocações, o direito de se declarar impossibilitado
de assumir o mandato mediante apresentação de declaração
formalizada por protocolo no sistema eletrônico oficial de
tramitação de documentos, em prazo não superior a quarenta e
oito horas contadas da comunicação formal de sua
convocação, hipótese em que a Mesa convocará imediatamente
o suplente subsequente.
 
Art. 3º O parágrafo 5º do art. 25 da Resolução nº 005/2023, de
06 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o Regimento
Interno da Câmara Municipal de Chopinzinho, passa a vigorar
com as seguintes alterações:
 
Art. 25 ...
(...)
§ 5º O Vereador-suplente que não se apresentar para assumir o
mandato até a sessão plenária ordinária subsequente à data da
convocação, salvo em caso de impossibilidade de assumir o
mandato nos termos do § 4º do art. 24 deste Regimento
Interno, renunciará à condição de suplente ao mandato, não
recebendo mais convocação posterior.
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
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Câmara Municipal de Chopinzinho, 24 de julho de 2025
 
LÍDIA POSSO
Presidente
 
ROSANI CHECELSKI
1ª Secretária
 
Registre-se e Publique-se
(Documento assinado digitalmente nos termos da legislação
vigente.) 
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